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 AVISO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2026 

 
 

REQUISITANTE  
 
Município de Rio Acima (SEMEL) - Secretaria Mun. de Esporte e Lazer 

 
OBJETO 

 

 
SRP  SERVIÇOS DE ARBITRAGEM  

 
 

ABERTURA DA 
SESSÃO PÚBLICA 

 

Data: 18/06/2026 
Hora: 9 horas 
Local da Sessão Pública: https://rioacima.licitapp.com.br 
Esclarecimentos /Impugnação: https://rioacima.licitapp.com.br 
Data Limite Impugnação:  15/06/2026 

 
MODO DE DISPUTA 

☐Aberto  

☐ Aberto e Fechado.  

☐ Fechado e Aberto 

 
CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO 
 

 
Menor Preço por Item  

 
FORNECIMENTO 

 

Forma: parcelada  
Prazo: 05 dias   

 
PAGAMENTO 

 

Forma: Ordem bancária 
Prazo: Em até 30 dias corridos, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou fatura atestada pelo fiscal do contrato 

 
EXCLUSIVIDADE 

 

  
Exclusiva para microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedor individual – MEI. 

 
PUBLICIDADE 

DO 
EDITAL 

 

 
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP;  
Site da PMRA – www.prefeiturarioacima.mg.gov.br  
Diário Oficial de Minas Gerais.  
 

 
VALOR ESTIMADO 

 
Caráter sigiloso 
 

 
 
 

 

 

 

https://rioacima.licitapp.com.br/
https://rioacima.licitapp.com.br/
http://www.prefeiturarioacima.mg.gov.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 064/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2026   

 

O MUNICÍPIO DE RIO ACIMA – MG, torna público, para conhecimento dos interessados, que 

realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sistema de REGISTRO DE 

PREÇOS, critério de Julgamento MENOR PREÇO, modo de disputa ABERTO – FECHADO, nos 

termos da lei nº 14.133/2021, da Lei complementar nº 123/2006, da Lei nº 11.488/2007, e das 

exigências estabelecidas neste edital. 

Data da Sessão: 18/06/2026 

Horário: 09:00 horas 

Local: https://rioacima.licitapp.com.br 

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item 

Modo de Disputa: Aberto- Fechado  

 
1- DO OBJETO 
 

1.1.O objeto da licitação é o Registro de Preços de Serviços de ARBITRAGEM visando atender às 

demandas de eventos e jogos esportivos realizados e apoiados pela secretaria municipal de esportes 

e juventude, conforme especificações e quantitativos indicados no Anexo I - Termo de Referência 

deste Edital. 

 
1.2. Em caso de discrepância entre as especificações deste objeto descritas no sistema 
https://rioacima.licitapp.com.br e as constantes deste edital, prevalecerão as constantes deste edital.  
 
2 - DA PARTICIPAÇÃO   
 
2.1. Poderão participar da presente licitação os interessados que atenderem a todas as exigências 
constantes deste Edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação, devidamente cadastrados 
no provedor de compras públicas do município: https://rioacima.licitapp.com.br 
 
2.1.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e 
senha pessoal, ambas intransferíveis e de responsabilidade única do usuário. 
 
2.2. Licitação Exclusiva para empresa nas condições de MEI, ME E EPP (MPEs), conforme determina 
o inciso I do art. 48 da LC 123/06. 
 
2.3. Não poderão participar deste pregão os interessados que: 
2.3.1. Se encontrarem em processo de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de 
incorporação; 
 
2.3.2. Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o Município, tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 
 
 

https://rioacima.licitapp.com.br/


 

Página | 3  
Av. Gov. Israel Pinheiro, nº 31 - 34.300-000. Rio Acima l prefeiturarioacima.mg.gov  

 

 
 
2.3.3. Sejam estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa e judicialmente; 
 
2.3.4. Mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
2.3.4.1. A vedação do item anterior se estende para eventuais empresas subcontratadas.  
 
2.3.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
 
2.3.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si. 
 
2.3.7. agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
2.3.7.1. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
2.4. Não será admitida a participação de empresas reunidas em consórcio.   
 
3 - SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
 
3.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma 
prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, enviada 
exclusivamente para o endereço eletrônico: https://rioacima.licitapp.com.br. 
 
3.2.A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a mesma no prazo de três dias úteis, contados 
da data de recebimento da impugnação. 
 
3.3.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro.  
 
3.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do 
certame, se for o caso. 
 
3.5. Os pedidos de esclarecimento deverão ser enviados até o terceiro dia útil que anteceder a data 
fixada para a abertura da sessão pública exclusivamente via internet, para o endereço eletrônico:  
https://rioacima.licitapp.com.br. 
 
3.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no 
sistema eletrônico em até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
 
4.1. Após a divulgação do edital de licitação, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do 
sistema, a proposta com o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação, 
informando, obrigatoriamente no sistema: 
a) Valor Unitário e Total para cada item, em moeda corrente nacional;  
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b Descrição detalhada do objeto, atendendo as especificações mínimas definidas no Termo de 
Referência. 
 
4.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema até a 
abertura da sessão pública 
 
4.3. Nesta etapa não haverá ordem de classificação, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
 
4.4. Os preços ofertados, tanto na fase do lançamento da proposta no sistema, quanto na sessão de 
lances, serão de exclusiva responsabilidade do prestador de serviços, e deverão:  
 
4.5. Ser apresentados em moeda corrente nacional, em algarismos com duas casas decimais após a 
vírgula.  
 
4.6. Incluir todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que 
porventura possam recair sobre o  fornecimento/serviço do objeto, os quais ficarão a cargo única e 
exclusivamente do fornecedor, inclusive os custos para atendimento dos direitos trabalhistas  
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos eventuais termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas.  
 
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade no cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de cumprir o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição, quando for o caso.  
 
4.8. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados da data de abertura da 
sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital e seus anexos. Os documentos que compõem a 

proposta do licitante melhor classificado serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público somente após o encerramento do envio de lances. 

 

4.10. Os documentos complementares à proposta, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o 
encerramento do envio de lances, observado o prazo de, no mínimo, 02 horas, contado da solicitação 
no sistema pelo pregoeiro. 
 
4.11.O preenchimento da proposta na plataforma eletrônica por si só atende como requisito a 
apresentação de proposta, não havendo obrigatoriedade de inclusão de proposta escrita. 
 
4.12. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
 
4.12.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório;  
 
4.12.2. Que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1.988, que 
proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a 
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 
 
4.12.3. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitação da Previdência Social, previstas em lei nos termos do art. 93 da Lei Federal nº 8.213, de 
1991 e em outras normas específicas, conforme previsto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº.  
14.133, de 2021. 
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4.12.4. Que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;   
 
4.12.5. Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema em seu nome, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 
 
4.12.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar, 
ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  
 
4.13. A falsidade das declarações mencionadas nos itens anteriores sujeitará o licitante às sanções 
dispostas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sem prejuízo de outras penalidades 
aplicáveis. 
 
4.14. As informações das propostas comerciais encaminhadas pelo sistema podem ser alteradas pelo 
fornecedor até a data e horário marcados para a abertura da sessão. (desde que não assinada 
digitalmente no sistema).  
 
4.15. Durante a sessão pública, a comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
 
4.16. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou por estar desconectado do sistema, inclusive quanto ao 
não encaminhamento de documento afeto ao certame. 
 
5 - DA ABERTURA DA SESSÃO E DA ETAPA DE LANCES 
 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data e horário indicados neste Edital. 
 
5.2. No início da sessão o Pregoeiro avaliará e desclassificará as propostas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital;  
 
5.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes;  
 
5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.  
 
5.4. Durante a sessão pública, a comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
 
5.5. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou por estar desconectado do sistema, inclusive quanto ao 
não encaminhamento de documento afeto ao certame. 
 
5.6. Iniciada a fase competitiva, observado o modo de disputa adotado no edital, os licitantes poderão 
encaminhar lances públicos e sucessivos exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
 
5.7. O licitante será imediatamente informado do recebimento do seu lance e do valor consignado no 
registro. 
 
5.8.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.   
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5.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior em relação ao último lance por ele 
ofertado, observado o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.  
 
5.10.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00 (um) real.  
 
5.11. Os lances serão ordenados pelo sistema e divulgados em ordem crescente.  
 
5.12. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
 
5.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO e 
FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado, a etapa de envio de lances terá duração de 15 minutos. 
 
5.14. Encerrado o prazo acima disposto, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 
lances e, transcorrido o período de até 10 minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, a 
recepção de lances será automaticamente encerrada. 
 
5.15. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10 % (dez por cento) superior àquela, 
possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
 
5.16. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 
autores de melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), 
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
 
5.17. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens 5.13 e 5.14, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
 
5.17.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, em até 5 (cinco) minutos e até o 
máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
5.18. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atenda às exigências de 
habilitação. 
 
5.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
 
5.20. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), será assegurado o reinício da disputa aberta, 
para definição das demais colocações.  
 
5.21. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  
 
5.22. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
 
5.23. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e 
quatro) horas da comunicação do fato, da nova data e horário aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
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5.24.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital. 
 
 
5.24.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes; 
 
5.25. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
5.26. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarado 
vencedor a licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações deste edital, com o 
preço de mercado e que ofertar o menor preço. 
 
5.27.A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarado 
vencedor a licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações deste edital, com o 
preço de mercado e que ofertar o menor preço unitário do item. 
 
5.28. Será desclassificada a proposta que não atender às exigências deste edital; 
 
5.29. Da sessão pública do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de 
outros, o registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais apresentadas, na 
ordem de classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos 
interpostos. 
 
5.30. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo toda e qualquer 
informação, acerca do objeto, ser esclarecida previamente junto ao Pregoeiro. 
 
5.31. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para 
continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 
 
6 - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 
 
6.1. Encerrada a fase de lances, será verificado o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 
a futura compra, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
a) SICAF;    
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/SANCOES/CEIS); e   
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/SANCOES/CNEP). 
 
6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  
 
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, a Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
 
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.  
 
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.  
 
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação.  
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6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 
7 - DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
7.1. O licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar documentos de habilitação em 
formato digital no sistema eletrônico, no prazo de 60 (sessenta) minutos, contados da notificação via 
sistema, prorrogável por igual período, deste que solicitado pelo licitante ou a critério do pregoeiro. 
 
7.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado. 

b.1) No caso de sociedades por ações, deverá estar acompanhado da documentação de eleição de 

seus administradores.  

b.2) O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações 

anteriores, devendo ser apresentadas alterações posteriores, ainda não consolidadas. 

 

c) Em se tratando de Micro Empreendedor Individual – MEI, o Contrato Social ou Estatuto poderá ser 

substituído pelo Certificado da Condição de Micro Empreendedor Individual – CCMEI; 

 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão ou entidade 

competente; 

 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

 
7.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) atualizado, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

 

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União e prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, através 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014. 

 

c) Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

FGTS ou documento equivalente que comprove a regularidade. 

 

d) Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, referente ao domicílio da empresa. 

 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), provando a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

 
7.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
 
7.4.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto 
da contratação, mediante apresentação de 01 (um) atestado de capacidade técnica, que comprove a 
execução de serviços de arbitragem esportiva em eventos ou competições. 
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7.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA 
a) Certidão de Falência emitida pelo órgão distribuidor da sede do licitante com data de emissão de 
até 3 (três) meses da data de abertura da sessão, quando ausente indicação expressa de prazo de 
validade na certidão. 
a.1) No caso de certidão de recuperação judicial positiva, a licitante deverá, juntamente da certidão, 
sob pena de inabilitação, apresentar comprovação de que o plano de recuperação expressamente 
prevê a participação da empresa em contratações públicas, bem como que referido plano foi 
homologado judicialmente. 
 
7.6. Havendo a necessidade de envio de documentos para a confirmação daqueles exigidos neste 
edital e já apresentados, ou, ainda, de envio de documentos não juntados, mas que comprovem que 
o licitante atende às condições de aceitabilidade da proposta e de habilitação, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, via sistema eletrônico, no prazo fixado pelo pregoeiro, sob pena de 
desclassificação ou de inabilitação, prazo durante o qual, a sessão será suspensa. 
 
7.7. O Pregoeiro poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.  
 
7.8. O pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões para 
verificar as condições de habilitação dos licitantes. 
 
7.9. As declarações exigidas neste edital poderão ser supridas mediante manifestação expressa do 
licitante no chat do sistema https://rioacima.licitapp.com.br. 
 
7.10. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, o 
seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
7.11. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em 
nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se 
que: 
a) se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 
b) se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
c) se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá ser apresentada 
com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 
d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
8 - DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO 
 
8.1. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado, somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 
 
8.2. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 
qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 
afastamento da licitação ou a invalidação do processo. 
 
8.3. O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo 
imposição legal. 
 
8.4. Os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, 
comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico. 
 
8.5. As ME, MEI e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive 
os documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que estes apresentem 
alguma restrição. 

https://rioacima.licitapp.com.br/
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8.5.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública. 
 
8.5.2. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal e trabalhista dependerá de requerimento, 
devidamente fundamentado, a ser dirigido ao pregoeiro.  
 
8.5.3. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos cinco dias úteis inicialmente 
concedidos. 
 
8.5.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 
8.6. Todos os documentos deverão ter vigência até o dia previsto para realização do pregão 
eletrônico; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidos por 90 (noventa) dias, contados de sua 
expedição, ressalvadas as exceções previstas no edital. 
 
8.7. Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste Edital, será 
inabilitado, e o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e procederá à habilitação do licitante 
seguinte, na ordem de classificação, repetindo esse procedimento, sucessivamente, se necessário, 
até apuração de uma proposta que atenda ao Edital, para declarar o licitante vencedor. 
 
8.8. O pregoeiro negociará diretamente com o proponente, para obtenção de melhor preço. 
 
9 - DOS RECURSOS 
 
9.1. Dos atos da Administração cabem: 
9.1.1. Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, 
em face de: 
a) Julgamento das propostas; 
b) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
c) Anulação ou revogação da licitação; 
d) Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 
 
9.1.2. Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, 
relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 
 
9.2. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “a” e “b” do subitem 9.1.1, 
serão observadas as seguintes disposições: 
 
9.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o 
prazo para apresentação das razões recursais previsto no subitem 9.1.1 será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão 
de fases, da ata de julgamento; 
 
9.2.2. A apreciação dar-se-á em fase única. 
 
9.3. O recurso de que trata o subitem 9.1.1 será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou 
proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
9.4. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 
 
9.5. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 
intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
 
9.6. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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9.7. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a vencedora, 
abrindo a seguir, prazo de 20 (vinte) minutos, para que as licitantes manifestem de forma imediata e 
motivadamente, em campo próprio do sistema eletrônico, a intenção de interpor recurso, sob pena de 
decadência do direito. 
 
9.8. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
10 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
 
10.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  
 
10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta.  
 
10.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), quadro de avisos e também por 
e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório.  
 
10.4. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no LICITAPP, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.  
 
11 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o 
procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
12 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
12.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 
 
12.1.1. O prazo previsto acima poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do convocado, devidamente justificada e dentro do prazo, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pelo órgão ou pela entidade gerenciadora. 
 
12.2. O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade 
competente que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão. 
 
12.3. Será facultado ao Município de Rio Acima- MG, quando o convocado não assinar o contrato ou 
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 
condições propostas pelo licitante vencedor, conforme artigo 90 da lei Federal 14.133/2021.  
 
12.3.1. Na hipótese de o convocado não assinar a ARP no prazo e nas condições estabelecidos, o 
órgão gerenciador poderá convocar os licitantes ou fornecedores remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para assinar a ARP em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado. 
 
12.3.2. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas 
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;  
 
12.3.3. adjudicar e celebrar o compromisso nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  
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12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes ou fornecedores de que trata o item acima aceitar a 
contratação, o órgão gerenciador, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do instrumento convocatório, poderá: 
 
12.2.1.1. Convocar os licitantes ou fornecedores remanescentes que mantiveram a sua proposta 
original para negociação, 
na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; 
 
12.2.1.2. Adjudicar e firmar a ARP nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
 
12.5.A ata de registro de preços, e demais atos firmados com a Administração, serão assinados de 
maneira eletrônica, através de assinatura digital.  
 
12.6. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, 
a descrição dos serviços, as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
 
12.7. As informações do preço registrado, com a indicação dos fornecedores serão enviadas ao 
PNCP automaticamente, e ficarão disponíveis para consulta no Portal de Compras. 
 
12.8. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar a ata de registro de preços no prazo 
estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em 
favor do órgão ou da entidade promotora da licitação. 
 
12.9. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a assinatura 
da ata de registro de preços, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
 
13 - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES DA ATA E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 
FORNECEDOR 
 
13.1. As regras referentes à vigência e às alterações da Ata de Registro de Preços e ao 
cancelamento do registro do Fornecedor e dos preços registrados estão dispostas no Anexo IV, 
Minuta da Ata de Registro de Preços. 
 
14 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  
 
14.1. Incorre em infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal de nº384. 
 
14.2. Na aplicação das sanções será observado Decreto Municipal nº 384. 
 
14.3. Extensão das penalidades 
 
14.3.1 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
e contratar com o CONTRATANTE poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais e 
civis, aqueles que: 
 
14.3.1.1 - Retardarem a execução do pregão; 
 
14.3.1.2 – Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração; 
 
14.3.1.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal e;  
14.3.1.4. Efetuar lances e não anexar a documentação de habilitação. 
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15 - DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA  
 
15.1. Por se tratar de licitação para REGISTRO DE PREÇOS, a adequação orçamentária será 
verificada no momento da contratação. 
 
16 - DA FISCALIZAÇÃO 

 

16.1.A Prestação de serviços e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 

Município, por intermédio de servidor designado, que acompanhará a execução dos serviços de 

acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos, etc. 

 

17- DO PAGAMENTO  

 
17.1. O pagamento pela efetiva execução dos serviços deste instrumento será efetuado em até 30 
(trinta) dias contados da execução dos serviços, através da Tesouraria, mediante apresentação da 
Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, 
observando-se ainda a ordem cronológica de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei nº 
14.133/21. 
 

18 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
18.1. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para 
continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, os licitantes presentes. 
 
18.1.1.A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo toda e qualquer 
informação, acerca do objeto, ser esclarecida previamente junto ao Pregoeiro. 
 
18.2. Da sessão pública do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de 
outros, o registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais apresentadas, na 
ordem de classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos 
interpostos. 
18.3. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
18.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF.  
 
18.5.  No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
18.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
18.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
18.8. Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os serviços, dentro do 
prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 
 
18.9. Na hipótese acima referida, será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de 
classificação nesta licitação. 
 
18.10. Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos aqueles 
listados pelo art. 137 da Lei 14.133/21. 
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18.11. Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após decorrido prazo para impugnação 
não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos. 
 
18.12.É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior em qualquer fase do julgamento promover 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do preço 
ofertado, bem como solicitar a Órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a 
fundamentar as decisões. 
 
18.13.É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão. 
 
18.14. A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulado, em todo ou em parte, por ilegalidade de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado. 
 
18.15. O licitante terá o prazo de até 1 (uma) hora para assinar a proposta final no sistema de pregão 
eletrônico.  
 
18.16. O resultado que sobrevier ao procedimento licitatório será publicado no site Oficial do 
Município.  
 
18.17. Os interessados poderão examinar ou retirar gratuitamente o presente Edital de Licitação e 
seus anexos no site: www.prefeiturarioacima.mg.gov.br.  
 
19 -   DA RELAÇÃO DOS ANEXOS 
 
19.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
Anexo I - Termo de Referência. 

Anexo II - Modelo Proposta Comercial. 

Anexo III – Modelo de Declaração Unificada 

Anexo IV – Minuta Ata de Registro de Preços 

 

 

 
Rio Acima -MG, 01 de junho de 2026 

 
 
 
 
 

Milton Gonçalves dos Santos Junior  

Secretário Municipal de Esporte e Lazer  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.prefeiturarioacima.mg.gov.br/
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 

 
 
 

Órgãos Requisitante:  SEMEL  
 
1. DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. A presente licitação destina-se ao registro de preço de serviços de arbitragem para jogos visando 

atender as demandas de eventos e jogos esportivos realizados e apoiados pela Secretaria Municipal 

de Esportes e Lazer (SEMEL), conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 
1.1.2. Da Especificação  
 

ITEM  DESCRIÇÃO  UNIDADE 
 

QUANT. 
 

 

01 

Prestação de serviços de arbitragem para jogos de Futebol de 

Campo, composto de 01 Árbitro principal,02 Árbitros auxiliares e 

01 mesário. A partida realizada em 2 tempos de 45 minutos 

(corridos ou cronometrados).  

Serviço 

 

36 

 

02 

Prestação de serviços de arbitragem para jogos Futebol 

Society composto de 02 Árbitro principal, 01 mesário, um 

delegado e um representante. 

Serviço 
 

100 

 

03 

Prestação de serviços de arbitragem para jogos Futsal Adulto 

composto de 02 Árbitro principal, 01 mesário, um delegado e um 

representante. 

Serviço 150 

 

04 

Prestação de serviços de arbitragem para jogos Futsal Sub 17 

composto de 02 Árbitro principal, 01 mesário, um delegado e um 

representante.  

Serviço 

20 

 

05 

Prestação de serviços de arbitragem para jogos Futsal Sub 15 

composto de 02 Árbitro principal, 01 mesário, um delegado e um 

representante. 

Serviço 
 

20 

 

06 

Prestação de serviços de arbitragem para jogos Futsal Sub 13 

composto de 02 Árbitro principal, 01 mesário, um delegado e um 

representante. 

Serviço 20 

 

07 

Prestação de serviços de arbitragem para jogos Futsal Sub 11 

composto de 02 Árbitro principal, 01 mesário, um delegado e um 

representante. 

 

Serviço 

 

20 

 

08 

Prestação de serviços de arbitragem para jogos Futsal Sub 09 

composto de 02 Árbitro principal, 01 mesário, um delegado e um 

representante. 

 

Serviço 

 

20 
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09 

Prestação de serviços de arbitragem para jogos de Tênis de 

Mesa composto de 02 Árbitro, 01 mesário, um delegado e um 

representante. 

Serviço 40 

10 

Prestação de serviços de arbitragem para jogos de Handebol 

Adulto composto de 02 Árbitro principal, 01 mesário, um 

delegado e um representante. 

Serviço 10 

11 

Prestação de serviços de arbitragem para jogos de Vôlei 

composto de 02 Árbitro principal, 02 fiscais de linha, 01 mesário 

e um representante. 

Serviço 
 

11 

12 

Prestação de serviços de arbitragem para jogos de Futevôlei 

composto de 02 Árbitro principal, 02 fiscais de linha, 01 mesário 

e um representante. 

 

Serviço 

 

20 

13 

Prestação de serviços de arbitragem para jogos de Futmesa 

composto de 02 Árbitro principal, 02 fiscais de linha, 01 mesário 

e um representante. 

 
Serviço 

 
10 

14 

Prestação de serviços de arbitragem para jogos de Xadrez, 

sendo 02 Árbitro principal, 02 fiscais de linha, 01 mesário e um 

representante. 

 
Serviço 

 
20 

 
Observação: As equipes de arbitragem de todas as partidas deverão estar devidamente uniformizadas 

e equipadas com os materiais necessários para a execução dos serviços, incluindo apito, cartões e 

bandeirinhas. Além disso, deverá ser disponibilizada súmula carbonada em 4 (quatro) vias para cada 

partida. 

 
1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois apresenta padrões de 

desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado.  

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.  

1.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses contado do primeiro 

dia útil subsequente à assinatura, prorrogável por igual período.  

1.5. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública, que não 

participaram do procedimento de Intenção de Registro de Preços (IRP) poderão aderir à ata de 

registro de preços na condição de não participantes, observados os requisitos constantes na Ata de 

Registro de Preço. 

1.6. As contratações adicionais de não participantes não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 

ARP para o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades participantes. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A presente contratação de serviços de arbitragem para eventos esportivos justifica-se pela  

condução e regularidade das competições promovidas pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 

2.2.A realização dos Jogos e torneios envolve diversas modalidades esportivas, demandando a 

atuação de profissionais qualificados, com conhecimento técnico específico das regras de cada 

modalidade, a fim de garantir a lisura, a imparcialidade e a segurança das disputas. 

             2.3. A ausência de equipe de arbitragem capacitada comprometeria a qualidade dos eventos 

podendo ocasionar prejuízos à organização, à credibilidade das competições e à integridade dos 

participantes. 
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2.4. Destaca-se que a Administração não dispõe, em seu quadro funcional, de profissionais 

devidamente habilitados para atender à demanda de arbitragem para as modalidades esportivas 

contempladas, o que torna necessária a contratação de empresa especializada para a prestação 

desses serviços. 

2.5. Dessa forma, a contratação mostra-se indispensável para o atendimento do interesse público, 

garantindo na qualidade, a continuidade e a efetividade das ações esportivas desenvolvidas pelo 

Município. 

2.6. É importante considerar que as modalidades esportivas nesse cunho já têm grande efetividade 

dentro de nossa cidade, portanto, mais uma vez temos a necessidade de fomentar estes esportes 

que enaltecendo o bem estar, saúde e o convívio social durante os dias de evento. 

 
3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1.  Obrigatoriedade que os árbitros de Futebol de Campo sejam devidamente federados junto à 

Federação Mineira de Futebol (FMF) ou à Confederação Brasileira de Futebol (CBF), devendo ser 

apresentada a comprovação da federação quando da assinatura da ata de registro de preços. 

3.2. No caso dos árbitros de Futebol Society, estes deverão estar vinculados à Federação Mineira de 

Futebol 7 Society (FMF7) ou à Confederação Brasileira de Futebol 7 (CBF7). devendo ser 

apresentada a comprovação da federação quando da assinatura da ata de registro de preços. 

3.3. Para a modalidade Futsal, os árbitros deverão estar vinculados à Federação Mineira de Futsal 

(FMF) ou à Confederação Brasileira de Futsal (CBFS). Nos jogos de categorias de base, será 

admitida também a vinculação à Federação do Esporte Estudantil de Minas Gerais (FEEMG), 

devendo ser apresentada a comprovação da federação quando da assinatura da ata de registro de 

preços. 

3.4. Para as demais modalidades (Tênis de Mesa, Handebol, Vôlei, Futevôlei, Futmesa e Xadrez), os 

profissionais deverão possuir comprovação de experiência e/ou certificação compatível com a função 

exercida, garantindo a condução adequada das competições, devendo ser apresentada a 

comprovação da federação quando da assinatura da ata de registro de preços. 

3.5. É permitida a subcontratação parcial do objeto, devendo a Detentora comunicar previamente à 

Administração esta necessidade.  

3.5.1. A subcontratação depende de autorização prévia do Município, a quem incumbe avaliar se a 

subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.  

3.5.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da detentora 

pela perfeita execução, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 

subcontratada, bem como responder perante o Município pelo rigoroso cumprimento das obrigações, 

correspondentes ao objeto da subcontratação. 

3.6. Da participação de consórcios 

3.6.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da baixa 

complexidade dos serviços a serem executados, considerando que as empresas que atuam no 

mercado têm condições de fornecer os bens/produtos de forma independente. Entendemos, assim, 

ser conveniente a vedação de participação de empresas em “consórcio” no certame em tela. 

 
4 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO  

4.1 O objeto deste Termo de Referência deverá ser prestado de forma PARCELADA, mediante a 

expedição de Solicitação da Ordem de Serviço ou da Nota de Empenho emitida pelo Setor 

Competente. 

4.2. Os serviços serão prestados no Município de Rio Acima, conforme as necessidades da 

Administração, no prazo de até 05(dez) dias, contados do recebimento da Ordem de serviço.  

4.3. Na Ordem de serviço constarão o dia, o horário e o local da prestação dos serviços e poderá ser 

alterado pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer com comunicação prévia.  

             4.4.A contratada deverá disponibilizar equipe para atuação, conforme cronograma previamente  
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             definido pela organização do evento, podendo ocorrer eventualmente aos fins de semana (sábados e 

domingos), em horários especiais, como feriados e período noturno, (Ficando autorizada a Secretaria 

de Esporte e Lazer comunicar previamente a alteração para outro campo ou quadra dentro do 

município caso por força maior estes esteja inaptos): 

• Campo Centro Social Urbano 

• Campo Sementeira 

• Quadras Poliesportivas do Municipio  

•  
4.5. Os profissionais deverão comparecer ao local das partidas com antecedência mínima de 30 

(trinta)minutos, devidamente uniformizados, portando todos os materiais necessários e aptos para o 

início no horário estabelecido. 

4.6. Em caso de impossibilidade de comparecimento de qualquer membro da equipe, a contratada 

deverá comunicar o fato à Prefeitura com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, 

indicando substituto devidamente qualificado. 

4.7. A contratada deverá disponibilizar telefone, e-mail e outros meios de comunicação disponíveis, 

mantendo canal direto e ágil com o responsável pela organização dos jogos. 

 
5 - MODELO GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

5.1. A Ata de registro de Preços deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  

5.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e o detentor da ata devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da Ata de Registro de Preços o 

fornecimento será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

5.4. A execução da Ata de Registro deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais 

gestores e fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 

requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei Federal nº 14.133, de 2021   

5.5. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial da Ata de registro, deverão ser 

observadas as disposições dos art. 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a fim de apurar a 

responsabilidade do Contratado e eventualmente aplicar sanções.   

 
6 - DO PAGAMENTO  

6.1. Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias contados da prestação dos serviços com 

a devida liquidação da nota fiscal. 

6.2. A Nota Fiscal deverá ser emitida após o ateste da Fiscalização e conter o detalhamento dos 

serviços e materiais fornecidos, em conformidade com a medição aprovada.  

6.3. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o prazo de 

pagamento será suspenso até a devida regularização pela Contratada.  

6.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, em conta corrente de titularidade da 

Contratada. 

6.5. A empresa detentora da ata, para o recebimento dos pagamentos, fica obrigada a manter 

atualizadas as certidões de regularidades fiscal com CND FEDERAL, FGTS, INSS, CNDT. 

 



 

Página | 19  
Av. Gov. Israel Pinheiro, nº 31 - 34.300-000. Rio Acima l prefeiturarioacima.mg.gov  

 

 
7 - DA OBRIGAÇÃO DO DETENTOR DA ATA  

7.1. A detentora da ata deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

7.2. Para todas as modalidades esportivas, os árbitros deverão possuir registro ativo e estar 

devidamente federados junto às respectivas federações competentes. 

7.3. Nos jogos de categorias de base, será admitida também a vinculação à Federação do Esporte 

Estudantil de Minas Gerais (FEEMG); 

7.4. Para as demais modalidades esportivas (Tênis de Mesa, Handebol, Vôlei, Futevôlei, Futmesa e 

Xadrez), os profissionais designados deverão apresentar comprovação de experiência e/ou 

certificação compatível com a função exercida, garantindo a adequada condução e organização das 

competições.               

7.5. O prestador de serviços será responsável pelo fornecimento dos uniformes, apitos, bandeiras, 

rádios eletrônicos, cartões e demais materiais e equipamentos necessários à adequada execução 

dos serviços. 

7.6. Providenciar a substituição imediata de qualquer profissional em caso de ausência, de modo a 

não ocasionar prejuízos ao regular desenvolvimento das atividades e competições. 

7.7.Informar ao contratante qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a execuçãodo 

serviço, no todo ou em parte, indicando as medidas para corrigir a situação. 

              7.8.Todos os custos decorrentes da prestação dos serviços serão de responsabilidade do 

detentor da ata e deverão estar incluídos na proposta de preços, tais como: transporte, 

hospedagem,alimentação dentre outros. 

 
8 - OBRIGAÇÃO DO MUNICÍPIO 

8.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

              8.2.Fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 

empresa contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, 

inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 

8.3. Comunicar à empresa contratada qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços, 

fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la; 

8.4. Efetuar o pagamento ao detentor da ata de registro de preços no prazo acordado, após a 

entrega da notafiscal/fatura no setor competente; 

           8.5.Preparar e encaminhar os expedientes referentes ao pagamento da execução dos serviços 

prestados; 

8.6.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente termo de contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,prepostos ou 

subordinados. 

 
9 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, em 

conformidade com a legislação vigente, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com 

adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO por item  

9.2.  NO ATO DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO 

9.2. A licitante vencedora para o item de Show pirotécnico deverá apresentar:  

a) Certificação de registro (CR), com uso de fogos restrito emitido pelo Exército, do operador ou 

empresa;  

b)  Licença de atividade, emitido pela DEAME Polícia Civil, carteira de blaster pirotecnia (DPCRD), do 

operador ou empresa  

c) Auto de vistoria do corpo de bombeiros (AVCB)  
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10 - ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

10.1. No que se refere aos valores unitários dos itens, opta-se pela adoção do orçamento sigiloso, 

conforme previsto no art. 24 da Lei nº 14.133/2021. Essa medida tem o objetivo de evitar que as 

propostas apresentadas se alinhem previamente aos valores estimados pela Administração, 

estimulando a concorrência real e a oferta de preços mais vantajosos, visando o estímulo real da 

competitividade para a apresentação de propostas que reflitam genuinamente as condições de 

mercado de cada concorrente, aumentando a probabilidade de obter preços mais vantajosos.  

10.2. A decisão está alinhada aos princípios da eficiência, da competitividade e da economicidade, 
buscando, em última análise, a melhor aplicação dos recursos públicos. O valor estimado será 
tornado público em momento oportuno, conforme as fases do processo licitatório. 
 
 
11 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

11.1. Não há necessidade de informar Dotação Orçamentária nos Editais de licitação para registro de 

preços uma vez que no sistema de registro de preços não há obrigatoriedade de contratar, e a 

literatura especializada entende que a indicação da disponibilidade só deve ser obrigatória no 

momento da efetiva contratação e não quando da abertura da licitação. 

 
 
Elaborado: Heliatan de Freitas, Cargo: Chefe de Sessão  
 
 
Aprovado: Milton Gonçalves dos Santos Junior - Secretário de Esporte e Lazer 
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  ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
 
Nome do licitante:______________________ CNPJ: __________________  

Endereço Completo:___________________ Telefone:_______________________  

Responsável pela assinatura: __________________________________________  

E-mail (pessoal) do responsável pela assinatura da ata:_____________________  

E-mail (comercial):__________ 

 

ITEM QTD. UND. DESCRIÇÃO  VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01     
 

 

                                                                                    Valor   total   

 
Valor total da proposta: R$ _______ (_____________________) 

Validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias. 

AGÊNCIA ___. CONTA BANCÁRIA ___. NOME DA AGÊNCIA ___. 

 
DECLARAÇÃO  

a) serão atendidas todas as condições comerciais estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência, 

deste Edital de Pregão Eletrônico 

b) Declaro, sob as penas da lei, que o prestador de serviço atende todas as especificações exigidas 

no edital. 

c) Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos 

na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, 

despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

 
 
Local, data  

_____________________________________ 

Nome e assinatura do representante da empresa 

Nome / RG/CPF 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
 

MODELO (Papel timbrado da licitante) 
A empresa, ___________________, inscrita no CNPJ nº _________________, através de seu 
representante abaixo assinado, para fins de participação no PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 
_____/2026, PREGÃO ELETRÔNICO N°. ____/2026, DECLARA: 

(  ) Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal.  
(  ) Declara que o proponente tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências 
constante do edital e seus anexos;  
(  ) Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores.  
(  ) Declara que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
(  ) Declara que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital, referentes ao a este 
pregão.  
(  ) Declara, sob as penas da Lei, que a empresa não ultrapassou o limite de faturamento e cumpre os 
requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei 
Complementar.  
(  ) Declara que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, está ciente do 
cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às 
regras de acessibilidade previstas na legislação.  
(  ) Declara que concorda com a realização de eventuais descontos de impostos nos termos da 
legislação vigente.  
(  ) Declara que nos preços propostos estão incluídas todas as despesas necessárias ao 
cumprimento total do objeto da presente licitação, sem qualquer ônus para Administração Municipal, 
tais como tributos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer outros ônus que por ventura possam 
recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação.  
( ) Declara que não mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;” 

(  ) Declara, para fins do disposto neste Edital de Pregão Eletrônico, sob as penas da lei, em especial 
o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:  
a) a proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico foi elaborada de maneira 
independente por nós e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 
Eletrônico, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  
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ANEXO IV - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°    ____/2026 
 
O Município de Rio Acima, com sede a Avenida Governador Israel Pinheiro, 31, centro, Rio 

Acima/MG, inscrito no CNPJ. 18.312.108.0001-85, por intermédio da Secretaria Municipal Esporte e 

Lazer, ÓRGÃO GERENCIADOR do Registro de Preços nº ___/2026, neste ato representado pelo 

Secretário Municipal de Esporte e Lazer, Sr. __________________________,  considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, RESOLVE registrar os preços 

da beneficiária indicada e qualificada nesta ATA, atendendo as condições estabelecidas no Edital de 

licitação, sujeitando-se as partes às determinações contidas na Lei Federal nº.14.133, de 1º de abril 

de 2021. 

 
PRESTADOR DE SERVIÇOS  
 

Razão Social  

CNPJ/MF:  

ENDEREÇO:  

FONE 

E-MAIL:  

REPRESENTANTE LEGAL:   CPF     RG. 

 
 
1 - DO OBJETO  
I. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação 
dos serviços de arbitragem, conforme especificações e condições previstas no Edital e seus anexos, 
que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição.   
 
2 - DOS PREÇOS REGISTRADOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.  
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais 
condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

Item                              Especificação  
Und. Qtd. Valor  

Unit. 

     01 ______----------------------------- ---- ------ ------ 

                                                                           Valor total   

 
2.2.O valor total estimado desta ata é de R$ ___________ 
(_________________________________), sendo que o compromisso de entrega somente estará 
caracterizado mediante recebimento da Nota de Autorização de Fornecimento- NAF. 
2.3. No preço registrado estão incluídas todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas decorrentes 
prestação dos serviços, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
2.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração Pública a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente motivada. 
2.5. Os quantitativos registrados são estimados e representam as previsões dos Órgãos e Entidades 
para as compras durante o prazo de vigência deste instrumento. 
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2.6. Em cada prestação de serviços decorrente desta Ata, serão observadas as disposições da 
legislação pertinente, assim como as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão 
nº___/2026, que integra o presente instrumento de compromisso. 
 
3 - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano contado do primeiro dia útil 
subsequente à assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, desde que demonstrado o 
preço vantajoso, de acordo com o disposto no art. 84 da Lei n° 14.133/2021, do quantitativo 
remanescente.  
3.1.2.É admitida a prorrogação da ARP quando a proposta se mantiver vantajosa, e desde que: 
3.1.2.1.  A intenção da prorrogação seja manifestada no período de sua vigência; 
3.1.2.2. O prestador de serviços manifeste sua concordância com a prorrogação; 
3.2. A ARP estará vigente até que se tenha consumido todo o quantitativo ou valor registrado ou até o 
termo final do prazo de sua validade, prevalecendo o que ocorrer primeiro 
3.3. A prorrogação da Ata não se dará de modo automático, mas será promovida pela Diretoria de 
Licitações somente mediante solicitação/provocação a ser apresentada em tempo hábil (30 dias 
antes de seu vencimento) pela unidade interessada ordenadora da despesa, ou órgão gerenciado 
3.4. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal 14.133/21, a presente Ata 
de Registro de Preços será cancelada, garantidos, à detentora o contraditório e a ampla defesa. 
 
4 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES E NÃO 
PARTICIPANTES 
4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento para registro de preços poderão solicitar 
adesão à ARP na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço públicos.  
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; manifestação favorável do órgão ou 
da entidade gerenciadora e do fornecedor quanto à adesão. 
4.2. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não 
participante deverá efetivar aquisição ou contratação solicitada em até 90 dias, observado o prazo de 
vigência da ARP. 
4.2.1. O prazo que trata o subitem poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do 
órgão ou da entidade não 
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal 
de vigência da ARP. 
4.3. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ARP da qual seja integrante, na qualidade de não 
participante, para aqueles 
itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos neste artigo. 
 
5 - FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1. Os serviços poderão ser requisitados parcelada e eventualmente ao longo da vigência da Ata de 
Registro de Preços, deverão ser executados sob as condições dos do Termo de Referência, bem como 
sob cronograma da diretoria requisitante, e serão formalizados por meio de Solicitação de Fornecimento 
a ser encaminhada via e-mail ao detentor da ata. 
5.2. A prestação dos serviços será efetuada no local a ser especificado na Solicitação de 
Fornecimento limitado à circunscrição do município. 
5.3.O Prestador de serviços deverá atender aos pedidos efetuados durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços ainda que a execução dos serviços seja prevista para data posterior ao 
vencimento da Ata 
5.4.O descumprimento do prazo da execução dará ensejo à aplicação de multa prevista neste 
instrumento. 
5.5.O Prestador de serviços deverá responsabilizar-se por todas as despesas da equipe como 
transporte, alimentação etc.  
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6 - DO PAGAMENTO E REAJUSTE 
6.1.O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a 
crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela Promitente Fornecedora em sua 
proposta, no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados da execução dos serviços, com base nas 
notas fiscais devidamente conferidas e aprovadas 
6.1.1. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia conferência pelo fiscal da ata de registro de 
preços 
6.1.2. A liquidação da despesa deverá ocorrer em até 10 (dez) dias a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, podendo ser excepcionalmente prorrogado, 
justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
6.3. O prazo para a solução, pelo beneficiário, de inconsistências no fornecimento do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, suspenderá os prazos de liquidação. 
6.4. O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, 
cabendo ao beneficiário da ata de registro de preços manter durante toda a execução do objeto, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
6.5. Não será efetuado qualquer pagamento o beneficiário da ata enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade. 
6.6. O preço referido registrado inclui todos os custos e benefícios decorrentes do fornecimento de 
modo a constituírem a única e total contraprestação. 
6.7. O Município poderá sustar o pagamento a que o beneficiário da Ata tenha direito, enquanto não 
sanados os defeitos, vícios ou incorreções resultantes do fornecimento.  
6.8.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

EM = N x VP x I 

onde: 

EM = Encargos moratórios; 

VP = Valor da parcela em atraso; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento (vencimento) e a do efetivo pagamento; 

I = Índice de compensação financeira, assim apurada: I = (TX / 100) 

                                     30 
TX = Percentual da taxa de juros de mora mensal definida no edital/contrato. 
 
6.9. DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 
6.9.1. Por força das Leis Federais nº 9.069/95 e 10.192/2001, o valor da ata será reajustado mediante 
iniciativa da interessada, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, a contar da data 
limite para apresentação da proposta ou do último reajuste, tendo como base a variação de índice 
oficial. 
6.9.2. Por força das Leis Federais nº 9.069/95 e 10.192/2001, o valor da ata será reajustado mediante 
iniciativa da interessada, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, a contar da data 
do orçamento estimado ou do último reajuste, tendo como base a variação de índice oficial. 
6.9.3. Decorrido o prazo acima estipulado, os preços unitários serão corrigidos monetariamente pelo 
INPC (IBGE) ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação governamental. 
6.9.4. A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do INPC (IBGE) ocorrida 
nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores. 
6.9.5. O reequilíbrio pode ser solicitado a qualquer tempo, e desde que na vigência da Ata de registro. 
6.9.5.1. A solicitação de reequilíbrio deverá ser encaminhada ao fiscal da Ata de registro de preços. 
6.9.6. O prazo para resposta ao pedido de reequilíbrio será de 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação do requerimento, ou da complementação solicitada em diligência, podendo ser 
prorrogado pela Administração, por igual período. 
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7- DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a secretaria convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.  
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.  
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, a secretaria demandante procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa.  
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará as secretarias que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.  
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pela secretaria gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados. Se não obtiver êxito nas negociações, a 
secretaria gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as 
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.  
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, a secretaria gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado.  
7.2.6. A secretaria gerenciadora comunicará as secretarias que tiverem firmado contratos decorrentes 
da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8 - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES 
8.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.  
 
9 - DAS PENALIDADES  
9.1. Incorre em infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto de nº 384, quais sejam:  
I – Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
II – Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III – dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
V – Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VI. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
VI. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
VII – praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
VIII - deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 
IX – Permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 
XI – deixar de devolver eventuais valores recebidos indevidamente após ser devidamente notificado; 
XII - tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal  
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ou consequências letais a qualquer pessoa; 
XIII - deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;  
XVI – entregar o objeto em desacordo com as especificações, condições e qualidades contratadas 
e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina; 
XVII - ofender agentes públicos no exercício de suas funções; 
XVIII - induzir a administração em erro;  
IXX - deixar de demonstrar exequibilidade da proposta quando exigida pela administração; 
9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) de advertência que consiste em comunicação formal ao infrator do descumprimento de uma 
obrigação do edital, da Ata de Registros de Preços ou da inexecução parcial do contrato quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) de multa, ao infrator que, injustificadamente, descumprir a legislação, cláusulas do edital ou 
cláusulas contratuais, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 
(trinta por cento) do valor de referência do certame ou do contrato nos termos estabelecidos nos 
respectivos instrumentos, devendo ser observados, preferencialmente, os seguintes percentuais e 
diretrizes: 
I – Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de material ou 
execução de serviços, até o limite de 10% (dez por cento), correspondente a até 30 (trinta) dias de 
atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a 
parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;  
II – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação do certame ou do valor da 
contratação em caso de recusa do infrator em assinar o contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente; 
III – multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor de referência do certame, nas hipóteses constantes 
do item 10.1, subitens I, IV, V, XIII, XIV e XV, deste edital; 
IV – Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses constantes do 
item 10.1, subitens XVI, XVII, XVIII, XX, XXI, XXIII, XXIV, XXV, XXVI, XXVII, XXXI, XXXIII, XXXVIII e 
XXXIX deste edital; 
VI – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de referência do certame, nas hipóteses constantes 
do item 10.1, subitens II, III, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XXIX, XXX, XXXIV e XXXV deste Edital; 
VI - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses constantes do 
item 10.1, subitens XIX, XXII, XVIII, XXXII, XXXVI, XXXVII e XL, deste edital; 
VII - multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão do 
contrato e sua conduta implicar em gastos à administração, superiores aos contratados. 
c) de impedimento de licitar e contratar que impedirá o infrator de participar de licitação e contratar 
com a administração: 
I - Por até 01 (um) ano, caso o infrator: 
a) deixe de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) não mantenha a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
c) enseje o retardamento da execução ou da entrega do objeto do certame sem motivo justificado; 
II - Por até 02 (dois) anos, caso o infrator:  
a) apresente declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou preste declaração falsa 
durante o mesmo ou durante a execução do contrato; 
b) dê causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - Por até 03 (três) anos, caso o infrator: 
a) não celebre o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
b) fraude o certame ou pratique ato fraudulento na execução do contrato; 
c) dê causa à inexecução total do contrato. 
d) de Declaração de Inidoneidade de contratar com a Administração Pública, será aplicada por prazo 
não superior a 6 (seis) anos, nas seguintes hipóteses: 
I – Por período de 3 (três) a 4 (quatro) anos, no caso de praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 
objetivos do certame; 
II – Por período de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos, nos casos de: 
a) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
b) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
III – por período de 5 (cinco) a 6 (seis) anos, nos casos de: 
a) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/13; 
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b) dar causa à inexecução total do contrato, por ato doloso que cause lesão ao erário. 
10.3. Na aplicação das sanções será observado Decreto nº 384.   
10.4. Será considerada falta grave e caracterizada como falha em sua execução, o não recolhimento 
das contribuições sociais da Previdência Social, que poderá dar ensejo à rescisão do contrato, sem 
prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e do impedimento para licitar e contratar com a 
Administração, nos termos da Lei 14.133/2021 
 
10 - DAS OBRIGAÇÕES DO PRESTADOR DE SERVIÇOS 
10.1.A equipe de árbitros deverá comparecer em até 02 (horas) antes da hora marcada para 
realização do jogo.  
10.2 cumprir todas as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas  
10.2. Cumprir os prazos e obrigações estabelecidos neste instrumento. 
10.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
10.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/90), bem como por todo e qualquer dano 
causado diretamente ao município ou a terceiros.  
10.5. Não contratar, durante a vigência da Ata de Registro de Preços e/ou contrato, cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na 
fiscalização ou gestão da Ata de Registro de Preços, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 
Federal nº 14.133/21 
10.6. Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 
10.7. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei Federal nº 14.133/21. 
10.8. Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
10.9. Paralisar, por determinação do Município, qualquer atividade ou fornecimento que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
10.10. Demais obrigações presentes no Edital, Termo de referência e seus anexos. 
 
11 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR DA ARP  
11.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
quando o fornecedor: 
11.2. Descumprir as condições da ARP sem motivo justificado; 
11.3. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração Pública, sem justificativa razoável; 
11.4. Der causa à rescisão administrativa da ARP decorrente de registro de preços; 
11.5. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da ARP decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração; 
11.6. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
11.7. por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
11.8. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.9. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
11.10 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
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11.11. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando-se 
cancelado o preço registrado a partir da publicação. 
11.12. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, em determinada ARP, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 
11.13.1. Por razão de interesse público; 
11.13.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; mediante solicitação por 
escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de 
Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses 
previstas no art. 117, § 2° I a IV da Lei 14.133/21. 
11.13.3. A solicitação pelo Detentor da ata para o cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
12 - DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E FISCALIZAÇÃO 
12.1. O órgão responsável pela gestão e controle desta Ata de Registro de Preços será a Prefeitura de 
Rio Acima, por intermédio da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer (SEMEL), na pessoa do servidor 
_______________________________, cargo __________________.  
12.2. A Prefeitura de Rio Acima, através do 
servidor___________________________cargo_________, exercerá a fiscalização da execução do 
objeto desta ata e registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia 
será encaminhada a detentora da ata, objetivando a imediata correção das irregularidades 
apontadas. 
12.3. Compete ao Gestor da ata de registro de preços, acima identificado, exercer a administração da 
ata de registro de preços, com atribuições voltadas para o controle das questões documentais da 
contratação, tais como: verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas 
dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência da ata de registro de preços, verificar a 
necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de 
realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos, etc. 
12.4. Compete ao Fiscal da ata de registro de preços, acima identificado, exercer a verificação 
concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e a procedência da prestação 
do objeto respectivo; encaminhar informações ao gestor da ata de registro de preços, atestar os 
documentos fiscais; manter o relacionamento necessário com a Promitente Fornecedora e solucionar 
as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata de registro de preços, etc.  
12.5. O Fiscal da ata de registro de preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução da ata de registro de preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando as medidas necessárias para a 
regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis.  
12.6.A fiscalização mencionada neste item não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, mesmo 
com a celebração dos respectivos termos aditivos, etc. 
 
13 - DAS CONDIÇÕES GERAIS 
13.1. Por força das Leis Federais nº 9.069/95 e 10.192/2001, o valor da ata será reajustado mediante 
iniciativa da interessada, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, a contar da data 
do orçamento estimado ou do último reajuste, tendo como base a variação de índice oficial. 
13.2. Todas as comunicações pertinentes a presente Ata de Registro de Preços serão realizadas 
exclusivamente por meio do endereço de e-mail informado na proposta do licitante, o qual é ratificado 
na assinatura deste documento, incumbindo exclusivamente ao licitante a atualização em caso de 
alteração, conforme definido no Edital. 
13.3. É eleito o foro da Comarca de Nova Lima/MG para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução desta Ata de Registro de Preços que não possam ser compostos pela conciliação. 
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13.4. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 14.133/21 e demais normas 
aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
 
 

Rio Acima/MG, __ de _______ de 2026. 
 
 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER    

Órgão Gerenciador  

 

 

Razão Social Fornecedor   

Detentora 
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DELIBERAÇÃO E INSTRUÇÕES PARA CADASTRO NO SISTEMA LICITAPP 
 

1. Para iniciar o cadastro no sistema eletrônico de pregão, será necessário o registro do fornecedor 
(EMPRESA) e seus respectivos representantes, conforme segue:  
a) Acessar o painel pregão eletrônico em https://rioacima.licitapp.com.br/     
b) Selecionar a opção (ENTRAR), caso não possua acesso, escolher a opção (ainda não tenho 
cadastro, assim, será direcionado para a página http Novo Usuário). Feito isto, preencher os dados 
necessários e incluir os documentos solicitados pelo sistema.   
OBS: Lembrando que nesse primeiro momento o cadastro será referente à empresa 
(FORNECEDOR).   
c) Após a finalização do cadastro principal (FORNECEDOR), fazer o login para acessar o sistema;   
d) Em seguida preencher o nome e e-mail do representante (USUÁRIO) que irá dar andamento no 
sistema; automaticamente um CONVITE será enviado para o e-mail informado, para que o 
representante (USUÁRIO) faça a inclusão das informações necessárias e inicie a operacionalização 
do sistema.    
OBS: Sempre que a empresa quiser cadastrar um novo usuário (Representante para Sessão), será 
necessário fazer o login: com a opção FORNECEDOR, CNPJ e SENHA.   

 
INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO EM PREGÃO ELETRÔNICO 

Para CADASTRAR A PROPOSTA e enviar a documentação (certidões/proposta escrita/declarações) 
o representante da empresa deverá logar com a opção Usuário/Representante, utilizando o CPF e 
Senha, pois, é com este perfil que será anexada a documentação, PREENCHIDA A PROPOSTA e 
enviados os lances eletrônicos da empresa que o credenciou.  
 
Observações:   
1 - Havendo um representante cadastrado, este poderá participar de quaisquer pregões nesta 
prefeitura municipal e em outras que utilizam esta plataforma, porém, sempre que a empresa quiser 
cadastrar um novo usuário (Representante para a Sessão), será necessário fazer o login: com a 
opção FORNECEDOR, CNPJ e SENHA.   
2 - Ao acessar a plataforma de pregão eletrônico, disponível em https://rioacima.licitapp.com.br/ o 
USUÁRIO notará que ao lado esquerdo da tela, estão disponibilizados manuais (tutorial), que 
poderão ser examinados a qualquer momento para consulta e saneamento de dúvidas.   
3 - Após cadastrar a proposta eletrônica e anexar as documentações de habilitação e a proposta 
formal, o representante da licitante deverá ASSINAR o COMPROVANTE DE PARTICIPAÇÃO até o 
dia e horário previsto para o fim do recebimento de proposta/documentos de habilitação, denominado 
“FIM DE RECEBIMENTO DE PROPOSTA/DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”.  
4. O COMPROVANTE DE PARTICIPAÇÃO se encontra no canto superior direito da tela. O não 
cadastramento de todas as informações, bem como a não assinatura do COMPROVANTE DE 
PARTICIPAÇÃO impossibilitará a participação no certame. Após assinatura do COMPROVANTE DE 
PARTICIPAÇÃO a licitante não conseguirá alterar, incluir ou excluir documentos ou proposta de 
preços.  

 

Observação: Em caso de ligação é importante que a licitante evite se identificar ou identificar a 
empresa, assegurando assim o relevante sigilo de sua participação. 

- Ao final da sessão, o licitante vencedor deve assinar a proposta realinhada no sistema, para 
validação dos lances ofertado.     
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